
 
 

Edital 875/2025 

Código/setor RT-004 / Análises Clínicas 

Local das Provas Avenida Aluízio da Silva Gomes, 50 – Bairro da Glória, Macaé – RJ – CEP 27930-560. Campus UFRJ-Macaé, 
Centro Multidisciplinar UFRJ – Macaé, ICF, Bloco C, sala 106. 

E-mails de contato concurso.icf.analiseclinica.8752025@icf.macae.ufrj.br e direcaoicf@gmail.com 

Período De 02 a 06 de março de 2026 Datas e Horários: Conforme cronograma abaixo 

 CRONOGRAMA DE PROVAS  

Data Horário Atividade 

02/03/2026 
(segunda-feira) 

 
08:00 

Instalação da Comissão Julgadora com abertura formal do Concurso com a presença 
obrigatória de todos os candidatos. O acesso dos candidatos ao local da prova escrita será 
permitido até o momento da instalação da Comissão Julgadora. 

08:15 Sorteio dos pontos da prova escrita. 

 
08:20 às 09:20 

Consulta a obras, trabalhos publicados e anotações pessoais dos candidatos após o sorteio 
dos pontos. Durante a etapa de consulta não serão permitidos meios digitais, tais como 
celulares, tablets, notebooks ou similares. 

09:30 às 13:30 Realização da prova escrita. 

15:00 Afixação das provas escritas no quadro de avisos e/ou na página do ICF. 

15:00 às 20:00 Correção da prova escrita pela Comissão Julgadora. 

Até 21:30 
Divulgação do resultado da prova escrita. As divulgações dos resultados serão realizadas por 
email e/ou no site do ICF e/ou no quadro institucional de avisos. 

A partir 21:30 
Início do prazo para interposição de recurso por escrito à Comissão Julgadora contra o 
resultado da prova escrita. Caso haja interesse, deverá ser enviado para os e-mails de contato 
indicados acima.  

03/03/2026 
(terça-feira) 

08:00 
Sorteio do ponto da prova didática e definição, pela Comissão Julgadora, do tempo de 
exposição oral o qual será de, no mínimo, 40 e, no máximo, 60 minutos. 

08:00 Início da tomada de ciência para cada candidato (1 cada hora), por ordem de inscrição. 

Até 21:30 Prazo final para interposição de recurso contra o resultado da prova escrita. 

Até 23:59 
Divulgação do resultado do julgamento dos recursos à Comissão Julgadora contra o resultado 
da prova escrita. As divulgações dos resultados serão realizadas por email e/ou no site do ICF 
e/ou no quadro institucional de avisos. 

04/03/2026 
(quarta-feira) 

08:00 
Prova didática; (1 candidato por aproximadamente 1 hora), por ordem de inscrição, com 
intervalo de almoço de 1 hora.  

 Até às 23:59 

Entrega do CV lattes, memorial e dos comprovantes relativos aos títulos e trabalhos. 
Somente em versão digital: 
. 1 arquivo em PDF* para o memorial; 
. 1 arquivo em PDF* para o currículo cadastrado na plataforma Lattes/CNPq e 
. 1 arquivo em PDF* com os documentos comprobatórios necessários à apreciação de títulos e 
trabalhos, conforme legislação vigente da UFRJ. 
Todos os arquivos deverão ser enviados para os emails de contato indicados acima. 
*Arquivos em outros formatos, fora do padrão indicado, fora do prazo ou enviados para outros 
endereços não serão considerados. 
* Somente serão aceitos arquivos no formato PDF. Recomendamos atenção ao tamanho dos 
arquivos enviados: caso sejam muito extensos, orientamos que o candidato realize a 
compressão/compactação dos arquivos antes do envio, a fim de garantir o recebimento 
integral pela Comissão. 
*  A Comissão realizará o download de anexos enviados via links de nuvem, caso seja 
necessário. 

05/03/2026 
(quinta-feira) 

08:00 
Defesa do memorial; (1 candidato por aproximadamente 15 a 30 minutos), por ordem de 
inscrição, com intervalo de almoço de 1 hora. 

06/03/2026 
(sexta-feira) 

08:00 Apreciação de títulos e trabalhos dos candidatos pela Comissão Julgadora. 

13:00 Deliberação da Comissão Julgadora. 

14:00 Divulgação pública do resultado preliminar do concurso. 

Informações importantes e de observância obrigatória por todos os candidatos: 
(i) Chegar ao local das provas com pelo menos 15 minutos de antecedência, (ii) Estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta (iii) Estar portando documento oficial e original de identidade que contenha fotografia e assinatura. Conforme o andamento do 
concurso, o cronograma poderá ser alterado a qualquer momento, sempre com a concordância dos candidatos e da Comissão Julgadora. 

 


